
Recurso interposto em 10 de Abril de 2009 — 
MRI/Comissão 

(Processo T-154/09) 

(2009/C 141/111) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Recorrente: Manuli Rubber Industries SpA (MRI) (Milão, Itália) 
(representantes: L. Radicati di Brozolo, M. Pappalardo e E. Ma
sarà) 

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias 

Pedidos da recorrente 

A título principal, 

— anular o artigo 1. o da decisão recorrida na parte em que 
declara que a recorrente participou numa infracção única e 
continuada no mercado das mangueiras marinhas, de 1 de 
Abril de 1986 até 1 de Agosto de 1992, e de 3 de Setembro 
de 1996 até 2 de Maio de 2007, nomeadamente em relação 
ao período de 3 de Setembro de 1996 até 9 de Maio de 
2000. 

— anular o artigo 2. o da decisão recorrida na parte em que, 
devido aos erros descritos no presente recurso, aplica à 
recorrente uma coima de 4 900 000,00 euros. 

— rejeitar qualquer excepção ou argumento em contrário. 

A título subsidiário, 

— reduzir, em aplicação do artigo 229. o CE, a coima de 
4 900 000,00 euros aplicada à recorrente pelo artigo 2. o 
da decisão recorrida. 

Em qualquer dos casos, 

— condenar a Comissão no pagamento das despesas da pre
sente instância. 

Fundamentos e principais argumentos 

A decisão controvertida no presente processo é a mesma que 
está em causa no processo T-146/09, Parker ITR e Parker Han
nifin/Comissão. 

Como fundamento do seu recurso, a recorrente alega, em pri
meiro lugar, que a referida decisão está viciada de erro no que 
respeita à qualificação da infracção que lhe é imputada como 
participação num acordo único e complexo durante os anos de 
1986 a 2007, nomeadamente, durante o período de 1996 a 
2000 e, consequentemente, na medida em que o período de 
Setembro de 1996 até Maio de 1997 foi incluído no período 
objecto de uma sanção. 

Afirma a este respeito que uma infracção não pode ser consi
derada continuada nem repetida quando os diferentes períodos 
a que respeita estão, como acontece no caso vertente, separados 
por um lapso de tempo considerável, nomeadamente por even
tos positivos incompatíveis com a vontade de continuar ou de 

repetir a infracção, como o facto de a recorrente ter interrom
pido explícita e notoriamente as suas ligações com o cartel, o 
que a própria Comissão reconheceu. 

A recorrente alega igualmente que é ilícito determinar o mon
tante da coima na perspectiva específica da duração, da gravi
dade e de uma redução de facto da sua participação no pro
grama de clemência. 

Recurso interposto por Luigi Marcuccio em 20 de Abril de 
2009 do despacho do Tribunal da Função Pública de 18 de 
Fevereiro de 2009 no processo F-42/08, 

Marcuccio/Comissão 

(Processo T-157/09 P) 

(2009/C 141/112) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Recorrente: Luigi Marcuccio (Tricase, Itália) (representante: G. Ci
pressa, advogado) 

Outra parte no processo: Comissão das Comunidades Europeias 

Pedidos do recorrente 

— Anular na totalidade o despacho de 18 de Fevereiro de 
2009 proferido no processo F-42/08 (a seguir “despacho 
recorrido”), Marcuccio/Comissão, pela Primeira Secção do 
Tribunal da Função Pública. 

— Declarar que o recurso interposto em primeira instância, 
relativamente ao qual foi proferido o despacho recorrido, 
era admissível, e, além disso, 

a título principal: 

— Admitir na totalidade a petição de recurso apresentada pelo 
recorrente na primeira instância, que aqui se dá por repro
duzida para todos os efeitos legais; 

— Condenar a recorrida no reembolso ao recorrente de todas 
as despesas e honorários suportados por ele relativamente 
ao processo de primeira instância e ao presente recurso, ou 

A título subsidiário: 

— Remeter o processo ao Tribunal da Função Pública, para que 
este decida de novo, com uma composição diferente, sobre 
o mérito da causa. 

Fundamentos e principais argumentos 

O recorrente interpõe o presente recurso do despacho do Tri
bunal de Função Pública (TFP) de 18 de Fevereiro de 2009, que 
declarou manifestamente inadmissível o recurso interposto pelo 
recorrente para obter a reparação do dano que alega ter sofrido 
pelo facto de a Comissão lhe ter enviado uma comunicação 
para um número de fax que não estava à sua disposição.
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